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Decreto Municipal. 
I

2.2. Não haveá reajuste d o prcço ÍegisvadF

2.1.ÀAtadeRegistíodêPre{os,oraíiÍmôda,teÍávalidadede12(doze)meses,âpartirdadatâdaassinatura'conÍormeoquedisPôeo

Aos diôs 27 do mês de âgosto do ano de dois mil e vinte e um, a CÂMÂRA Mu ICIPAI DE ALEGRE, com sede na Av. Jeronimo Montêiro,

38,2" piso, Centro, Àeg;/ES,29.500,00O, CNpJ n.31.726.714/OOO1{5, nestê ato represêntadoporseu Presidente, Sí. CARLOS REllÂTO

vtalta, brasileiío, cas;do, produtor rural, portâdordo cpF n" 884.521.157-68, rêsidente na localidadê de Boâ vista, distrito de Araraí,

município de Alegre-Es, CEP 29.500'OtO, e a empresa CL COSTA COI,IERCIO E SERVIçOS DE EQUIPAMEiITOS EIRELI' CNPJ

n"17.8da.67sl0001:98, situada à Rr.ra MaÍilândia, n"11, Bairro esidencial Coqueiral, Vlla velha'Es, rePresentada por seu sócio

proprietário, sr. clÂuoto LUtz cosTA JUI OR, brasileiro, casado, residênte na Rua Joâo Râmires, n'63, em Vila Gârrido, vilâ velha_

Es, portadordo RGn.2 I4B494/SPÍC/ES e iscrito no cPF sob o n"059.041.587 50, nostermosdo Decreto Municipaln'8.230/2011, da tei

Federâl n. 10.520/2002 e da Lêi Federal n.8.666/93,súas alteráções Posteriores e demais normas complementarês, coníorme â

clâssificação dâs propostas apresentôdôs na s€ssão do Pregão Presencial para Registro de Preços n' 005/2021, ata de iulSâmento e

homologâção do Prêsidente dâ CMA, BE§9]!VE!| registràios Preços da empresa Parâ. o fornecimento/serviço dê ÂqulslçÃo DE

:qUreaiÉxrOS or rxrOnUÁnce lpenxlxtlre, COTSuUO e txSuUO) tendo como órgão participante a CMA, conÍorme relâtório

eÁ anero, qr.,e passa a íazer paÍte dêsta, tendo sido os referidos preços oíerecidos pela emPresa cuja proposta foi clâssificada em

primêiro lugaí no certa me ôcima citado.

ExTRÂÍo oAATA DE REGISTRO OE PR N'004/2021
ência: 12 meses (27108/2022)Data da Assinatura: 2710812027

Pregão Presencial n' 005/2021 da câmara Munici I dê AlegÍê - ES

}tsl2o2LPro<esso(s)n':

19dea to de 2021Data da Sêssão:

ob eto: AQUISI MI SN U o)MR T CA RME N ENTEI EAM ÍoN DEs NI oFED (E QU

Rss7.168,00 {cin uenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais)o Globâl:
CL COSÍA COMERCIO E SERVIçOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ

JOSE OSVALDO LOPES ?6634132?M, CNPJ no12.432.925/0001-90

MATTHEUS MOURA LOUZADA LOPES-MEl, CNPJ n'29.033.42410001-34

ROBSON CAMPOS KUHN-ME, CNPJ n'06.103.17s/0001-00

SPEEO ÍECNOLOGIA ElRELl, CNPJ n"34.289.6s6/0001-98

n'17.884.676/0001-98

WEBERSON FERREIRA DALBON 09982628704, CNPJ n'36.590.132/0001-68

Beneficiária(s) e

Respectivos CNPJ:

i'028\ 3s52-7t4713707elêfones de contato:
MARrÂNGELA srMÃo ALBANTPÍegoeira:

cúusuLAPRrt ErRÂ

USULÂSEGUI.{DÂc

AÍA DE REGtsrRo DE PREços N" 004/2021

PREGÃo PREsENctAL pARÂ REGIsÍRo DE PREços N'005/2021

r. Do oB.rEÍo E PREçOS

1.1. Consdtuio objetoda presenteÂta o RegistÍo de Preços -ARP, para forne.imento p€la empresa,deÂQUlslçÃo DE EQUIPAT4EXÍOS

oi riiOnutrrCe tpfnuuet1g , COXSU}O r tlSUúo), nostermos do ârtigo 15 da Lei Federal S-666/93 e coníorme detalhamento

do relátório anexo.

1.2. Os preços regrstràdos constituirão a única e completa remunerôção pelo fornecimento do obieto dêsta ARP, incluído Írete até os

[ocais de entrega;a serem indicados Pelos ór8ãos particiPântes, mas semPre no Município de Alegre'

1.3. Os píêços a seíêm pagos à empresâ serão àqueles demonstrâdos no relatório ânexo e serão viSentes na datâ dâ ordem de

fornecimento, independentemente da datâ da entregâ do mateíial.

CONSUMO E

2. DAVALIDÂDE DO REGISTRO DE PREçOS
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3. DÂs cox D4õEs DE FORI{ECIMENTO, DO FATURAME TO E LOCÂIS DE E}ITREGA

3.1. O respecdvo Sêtor Financeiro da Câmara Municipal de AteBrê exigirá para liberação da fatura, â partir do píimeiro pagamênto e

assim sucessivamente, cópias d as Certidões Negativas de Débito Fedêral, Estaduâ1, Municipâ1, FGTS,todas válidas, ficando a liberação

de pagamento condicionado â efêtiva comprovâçãode regulaídade.

3.2. O prazo de entrega do objeto será de 05 (cinco) dias úteis, contado da data do rêcebimento da Ordem dê Fornecimento {OF),

proírogávelpor igual período, a crjtéíio da CâmaÍa Municipal.

3.3. A êntrega do material ou prestação do serviço deverá ser eíetuada diretamente no Setor de Compras da Câmarâ Municipal de

Alegre. Teleíone para contato: (028) 3552'1147.

3.4. À CMA nâo está obrigadâ â adquirir da empresa o obieto da presente ARP, mâs a empresâ está obÍigâda a fomecer, quando

solicitada, a quantidade pleiteada aoórgão particiPânte.

3.5. Osfornecimentos apenâsestarão carâcterizados apóso recebimento pela empresa da ordem de Fomecimento (oF) ou Ordem de

Serviço (os) emitida peio órgão Berenciadordâ Ata, tendo a empresa o prazo de até 03ltrês)dias úteis Para retirada (rêcêbimento)dâ

OFouOS.

3.6. Quando cabívela lavrâtura determo de contrato, a empresa deverá comparecer para firmá-lo no prazo de até 08 (oito) dias úteis-

3.7. os prazos previstos no item 3.6 poderão ser proíÍoBâdos poriguat período, desde que haja solicitação Préviâ e aprovação do órgão

gerenciâdor da ARP.

3.8. A empíêsa está obrigada a atendera todas as ordens de Fornecimento e Ordens de Serviço duraote a vigência da PrêsenteARP'

mesmoque a respectiva entrega esteia prevista para dãtô posteriorâ eseu teímofinal

3.g.oobjetodaatâserárecebidoprovisoriâmente,consoanteodispostonoârtigo73,incisoll,daLein.8.666/93.

3.10.Âentrega doobjetoserá acompanhadâ da notaÍiscâ1, bem como da cópia reprográfica da oFou osou a indicação na nota fiscal

do seu respectivo número.

3.11. Se a quâlidade do objeto entíegue não correspondêr às especiflcaçõês do objêto da ata, aquele será devolvido, aplicando_se as

penalidades ca bíveis.

3.12. Se duÍânte o prazo de validade da ata o objeto entregue apresentar quaisqúer alterâções que impeçam ou prejudiquem sua

utilização, a empre;a deverá providenciar a su bstiiuição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Câmaía Municipal.

4, DAs coLDrçõEs DE PAGAMEiITo

4.I. ACMApagará â benefiCiária da Ata lempre§a), pelo serviço eíetiva mente prestado no mês de referência ou pela efetiva entrega do

m atêria I solicitado, até o trigésimo dia apósâ conclusão da paícela convencionâda'

4.2. Após recebimento do obreto a empresâ d€verá apresentara fatura'

4.3'Afatuíaserápagaaté30(trintâ)diasdasuaapresentaçãomediânteatestoeaáprêsentaçãoconjuntadaordemdeserviço
.;;;;ilil; :a;r/fase, ,àaada à anteclpação. se hor-rver alguma incorreçào na.Notà Fiscal/Fatura' â mesma será devolvida à

detentoradaAtaparâcorreção,ficandoestauelecidoqueoprazoparaPagàmentoserácontadoapartiÍdadatadeâpíesentaçãona
nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquerônus ou correção a serpaSo pela CMA'

4.4.AempresadeveÍá,obrigatoriamente,entregaromaterialsolicitadoPelaordemdecompraemsuâtotalidadeesempredentÍodo
prazo estipulado no itàm g.i, não sendo admitião o parcelamento da ordem de compra, sob pena das sançõês legais cabíveis'

4.5-osmateriaisquepoÍsuanâturezadependãmdeprâzodevâlidadedofabÍicantedeverâoap.esentálosconstandoemsua
embalagem {data àe fabricação e vatidade), e somente serão aceitos por êsta CMA' a contar da data de entrega Devendo' ainda'

âpresentâr validade mínimâ de 12 (doze) meses.

4.6. A empresa está obrigada a trocaÍ, às suas expensas, o material que vier a ser recusado' sendo

importar; a sua aceitaçã; Estando o objeto âpresentâdo em desconformidade com o queforã 
'otado

e habilitação, a empreia será Penalizada e, consequentemente, sêrá chamado o segu ndo classifi'ãdo

que
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4.7. O pâgamento íar,se-á por meio de íatuías de acoído com a conveniência e oponunidade para a cMÂ, semPÍe no mesmo valor

cotado no inícioda licitação, excetono caso de eventuais íeeq uilíbrios.

4.8. Cabe a CMAo cálculo minucioso de câdâ reequilíbno a ser aprovado peloseu Presidente, i u ntando'se a respectiva discíiminação

dos mâted ais, serviços e memoíiât de cálculo do reeq úilíbrio e demais documentos com probatórios do acréscimo pleiteado.

5. DAS PENÂLIDADES

enâlidades previstâs nesta cláusÚla obedecerão ao procedimênto administÍativo previsto nã Lein'8.666/93.
',)

5.1. pelo descumprimênto do âjuste, a detentora sujeitars€-á às penâlidade§ adiante especificadas, que serão aplicadas pelo

ielisbtivo uunicipal, na condiçãá de órgão contratante dâ ata, esó serão dispensadas nas hipóteses de comprovação, pela empresà,

anixada aos autos, da ocoríência de foíça maioí impeditiva do cumpíimento contratual ou de maniíestação do órgão pôrticipante

informando qúê o ocorido denvou defatos imputáveis à cMA.

5.2. Com fulcro no art.7 da Lei 10.520/02 e ôrts.86 e g7 da Lei8.666/93, a CMÂ poderá, garôntida a Prévia deíesa, ôplicara empresa as

seguintes pênalidade, sem prêjuí!o das íesponsa bilidades ciül € criminaL:

a)advêrtência;
b) multa;
c)impedimento de licitare contÍatar com o Município, peto prazo de até 05 (cinco) anos,da

empiesa que não celebraro contrato,deixaídeêntreBarou apresentardocumêntaçãofaLsà

erigda para o cename, ensejaío retardamento da execução de seu objeto, não mântiveÍô

pro-poat", í"1h", ou fraudar na exe(ução da ARP, (omportar'se de modo inidôneo ou

cometerííôude fiscal;

d) declaração de inidoneidade para licitâÍ ou contratar com a Âdministração Pública,

enquanto ierdutarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja promovidã sua

reabilitação peíantea própria autoridade que aplicou a Penalidade'

5.3.fu sançõ€s plevistas nas âlíneas "a ", .c, e"d'do item 5'2 Podêrão seí âplicadâs cumulâtivamente ou não à penalidâde de mUlta

da elínea "b".

5.4. Além das penalidôdêsprevistâs nocapítulo lvda Lei 8.666/93 e demais normasp€ítinentes,a emPíesa estaní sujeitâ aspenalidades

a seguirdisariminadas
â) Pelô r.<ura êm 

'$in'r ' ^RP, 
multa de 2096 (vinte por cento) sobre o valor global

estimado no Íelatório anexo;

b) pela rccús. êm rctir.r oídcn de íomccinr.nto, ord.m de reÍviço ou .a3in.r <onlrdo,

multa de 20% (vinte poícento) sobre o valorda nota de emPenho ou do contrato;

c) pelo rctrrdemcnio nr antrcga, multa diária de 1% (um por cento)sobre o valorglobal

ou parcial da Ordem dê Fomecimentoou contràto;

d) peta inax'cuÍiotottl, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
'orÍesPondente 

ao

Gontrato ou a ordem deíome'imento;
e)pela incrccuçlo prrcitt, multa de2096 (vinte por cento)sobrê o vãlor corÍespondente à

puicela nãoentieguesotl entíeguesem desacordocom as esp€cificações técnicas;

0 pêlo dcscumpri;'nto d' qÚtlqu'í outr' <líu3u1" que não dita rêspeito diretamente a

erecuçào do objeto contíatual, multa de 0'5% (meio Ponto percentual) sobre o valor Blobal

êstimado no íelatórioem anexo' divido por 12 (dote);

g) fela relcirio dr presrnte ARP Por 'ulP' 
dt 'tnpt"" 

multa de 10% (de! por cento)

soúre o valor do íomecimento estimado faltantes paía o termo Íinâldo ajuste;

h) pelo 
'tí"o 

n"t5io'tuÍ' do <oúÍ'to ou no rêc'Hm'íto dr ord'm dê fomêcinento'

.íia ajriaae o's* (meio ponto Percentual) sobre o valor do contrato ou da autorização'

"t!o 
t;-it" ao ro. (aJai.o)dia, ca râcteriza ndo-se a inexecução totalda obrigação a partir

do u'(décimo primeiro) dia deatraso'

5.4.1. Â5 sanções do item 5.4 são independentêse a aplicação de uma não excluj â dâs outras'

5.5_ o orâzo de Dasamentode multas seíá de 10 (de2) dias conidos â contôrdâ intimâçãoda empresa apenada, sendo possível, a cíitério

ã" cul," à*.""i, aas resPectivas impo(âncias do valor êventualmente devido àempresa'

5.6.ovalordamulta,aplicadaâpósregulaíprocessoadministrativo,seráacrescidodejurosmoratóÍiosdel%(umporcento)aomês'

5.7. As p

5.8. os recúrsos, quandodâ aplicáção dâs pen alidades de advêrtência e multa, Poderão ser int

cLÁusuLAeu['rra

dias úteis, a contaÍ da intimação do ato.

S E RVICOS DE EQUIPÂM ENIOS

tos no píâzo máximo de 05 (cinco)
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5.9. No caso das p€nâlidâdes previstas no item 5.2, âlínea'c" e "d", cabeíá pedido de reconsideração ao Legislâtivo Municipal, no prazo

de 10 (dez)dias úteis á contarda intimação do ato-

6. Do REEqurLíBRro/READEQUÂçÃo DE pREços

6.1. Durante o peíodo de vigência da atâ os preços não serão realustados. Entretanto, há possibilidâde de readequação dos prêços

vigentes mediante aprêsentação/demonstração dâ composiçãodê custossuperiorei porparteda empresa, que deverá serfeita através

de processo ad min istrativo, avaliado pela Assessoria Júrídica eaprovado Pelo Presidente da cMA.

6.2. Durantê â vigência da ata os preços registrados não poderão Íicaí âcima dos praticados no mercado. Por conseguinte,

indepêndentemente de provocação da CMA, no caso de redução, ainda que temporáriâ, dos presos de meÍcado, a empresa obriga'se

a comunicâí à câmara MunicipaldeAlegre o novo preço que substituirá o então registrado.

6.3. Caso a emprêsa venha a se locLlpletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à cMA, ficará obrigada à

restituição do que houver recebido indevidamente.

6.4. Durante â vigência da ARP o preço registrado será fixo e iíeâjustável, exceto nês hipótesês de equilíbrio econômicoJinanceiro

decoírente e dêvidamente comprovadas, conforme previsão do art. 65, inciso Il, alínea "d" dâ Lêi 8.666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercâdo.

6.5. tndependentemente desolicitação da empÍêsâ o preço registrado poderá ser reequiLibrado em decorÍênciâ de eventualÍedução

daqueles pràticâdos no mercado, cabendo ao órgão gerenciâdorconvocar â empresa parâ e§tâbelecero novo valor.

6.6. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação da empresâ, desde que seu pedido esteja âcompanhado de

documentos que comprovem a vâíação de preços do mercado,tais como: tabelas deÍâbricantes, notasfiscaisde aquisição do produto

acâbadoou de matériãs primas, etc.

6.7. Os novos preços aprovados pêlo Legislativo só entrarão em vigor após a assinaturâ do respectivo apostilamento pelas partes,

retroagindoseus efeitos à data do pedido de revisão ou à dâtâ da efetiva complementâção dos documentos necessários para instÍuir

o pêdião. Aretroaçãoátingirá asautorizaçõesdêfornecimentojá emitidas, desdequeo pedido de reequilíbriotenhâ sido protocolizado

antes do vencimênto do pÍâzo de entrega.

6.8. tndependenteda comprovação da ocorrência desituação citâdâ no item 6.4,o Legislativo,5elulgãrconvenienteeoportuno, poderá

optâr por revogar a Ata e iniciaroutro processo [icitatório.

a) Aempresa não cumpriras obrigações constantes da ata;

b) A empíesâ não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirâr o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a CMA não aceitar suajustiÍlcativa;

c)Aempresa dercôusa à rescisão de co ntrato decorrente do registro de preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial decoÍÍente do registro de

preços;
e) ós preços registrados se apresentarem superiores aos praticados Pelo mercado e â

detentora não aceitara redução:

f)Porrazões de interesse público' devid am ente motivadas ejustificadas pela CMA

g) sempre que ficar constatado que a fornecedorâ perdeu qualquer dâs condições de

habilitação e/ou qua lificâção exigidas na licitação;

h)Noscasos previstos noârt TSeseguintesda Lei8 666/93'

7,3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no item 7.2, será feitâ pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento, ou ainda por mensâgem eletrônica (e mait)com confirmação do recebim ento, juntâ ndo-se comprovante aos autosque

deram origem ao registro de preço!. to cuso de sui ignorado, incerto ou inacessívêlo endereçoda detentora, â comunicação seÍá íeita

porpublic;ção no DIOES, considerândo_se cancelado o registro a partiída publicação'

7-4. A rescisão pela empresà poderá ocorrer quando' med iante solicitação Porescrito,

SULASEXÍAc

C L COSTA COMEÂCIO E

SEÂI'ICOS OE EQUIPÁ]úENÍOs

r estar impossibilitada de cumpÍir as

7. DA REscrsÃo E REvocÂçÂo DAATADE REGlsrRo DE PREços

7.1. A ata poderá serrescindida de plênodireito, a qualquertempo, nâs hipóteses â seguir rêlâ'ionada s'

7.2. AÍescisão pela CMApoderá ocorrerquando:

exigênciasda ata.
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8. DA auro RrzAÉo PARÂAQul5lçÃo E ÉMlssÃo DE oRDEr't DE FoRl{EclMExro/sERvlço

8.1. As aquisiçôes decoírentes destâ Ata serão autorizadâs, caso a caso, peto Presidente da CMÀ ou por quem o mesmo delegar

competência para fazê-lo.

8.2. A5 aquisições decorrentes desta Âta serão íormalizadas através da emissão da ordem de Fomecimento/serviço, ou através de

contrato.

8.3. A emissão dâ ordem de fornecimento/seNiço, sua retificação ou cancelamento totat ou parcial, bêm como a cêlebÍação de

contratos, serão, igualmênte, autorizados pelo Presidenteda CMÀ

9. DosDtRElros E DAsoBRIGAçôES

9.1. Compete ao Órgão Contratanteda Ata
a) AdministÍâra presente Ata, devendo para tâl, nomeâr um gestorpara acompanhâmento

das prestações realizadas;

b) oetermi;ar para que cuidem, durãnte a vigência da pr!'sente Ata, que sejam mântidas

todas as condições de hâbilitação e qualificação êxigidas na licitação, bem assim, a sua

compâtibilidade com âs obriSàçôes âssumidâs;

c) Determinar que acompanhem e Íiscalizem a peíeitâ execução do presente Registro de

Preços;

d) Avaliaras condições de redução de tarifas ou readêquações'

e) Notiíicaro beneficiáíio da ARP sobre irregulôridades e/ou descumpímentos dos termos

pactuados, determinândo Providênciâs' prazos e demais atos necessários e pertinentes ao

a) Fornecêro objêtodessa licitâção na forma e condições ajustâdas nesta Ata, no edital' na

proposta vencedora da licitação e na minuta decontrato anêxa ao edital;

L) Providenciarâ imediata coÍeção dâs deficiências, falhas ou iÍregulá rid adês constatâdas

pelos órgãos e entidades contratante§ ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao

cum pri mento dâs demais obrigações assu m idas nesta Ata;

c)ApÍesentaí, durantetodo o ,rôzo de vi8ência desta Ata, à medida que forem vencendo os

piaios devalidaae da aocumêntação apre§êntada, novo(s) documento(s) que comprove(m)

as condições de habilitação e quâlificação exiSidas Pâra a contratação' bem como os que

.ornorou"., ,ru aornputibilidade com âs obriSações âssumidâs;

d) Em havendo necessidade analisâÍ os pedidos de acÍéscimos nos quântitativos que se

fizerem indispenúveis, sempre nâsme5mas condições íegistrad at
e) Ressar.ir os eventuais prejuízos causados ao Município de Alegre ou a terceiros'

proro."ao. oo. ineficiênciá ou irregularidades cometidas na execução das obrigações

assumidas na Presente Âta;

íón.i", uo órgão participante ou órgão gerenciador â necessidade de alterações'

âtualizâçõe5, aditivos, acÍéscimos, reequilíbrios e apostilamentos;

lf n"rponr" úitir" r_." p"la segurança do traba lho de seus em pregad os' em especiatdurante

otrânsporte e descargâ dos mateÍiais;

frt Àr.ul' .orn todos os encargos de sua ãtividade, sejam eles trabalhistas' sociais'

previdenciáíios, fi scais ou comerciais.
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7.5. Asolicitaçãoda empresa para íescisãoda ÀRP ou do preço registrado deverá serformolada com antecedência, facultada à CMÀ a

aplicaçãodas penalidades prêvistas no capítulo 5, caso não sejam acêitâs as razões do pedido'

7.6. A rescisãoou suspensão de fornecimentocom fundamento no ãrtigo78, incisoXV, da Lei federa I n' 8.666/93 deverá seí notificada.

7.7. A CMA, a 5eu critério, poderá convocaí, pela ordem, as demais licitantes classificadôs, nos termos do disposto no edital para,

mediante a sua concordância assumirem o fornecim ento do obieto da Atâ.

7.g. A CMA poderá revogar a ARp por conveniência e oportunidade, mediântejustificativa e comunicação dos interessados.

9.2. Compete ao Fornecedor/Empresa:

c I cosTÂ CoMERCIO E

5ERVICO5 DE EQUIPAA,IENTOS

EIR:178846760O0198
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lo. Do ÂcoMpÂNHAMEt{To, oA FtscALtzÂÉo E Do REcEBtMENTo

10.1. A êxecLrção da ARP será acompanhada pelo servidorAlan Carlos Massini Polâstreli FISCAL nomêado pela CMA nos termos do art
67 da Lei no 8.666/93, que deverá atestara realização do serviço contratado, observando o disposto neste instíumento.

rr. DAs DtspostçôEs GERAtS E Do FoRo

11.1, O compromisso de fornecimento e execução dos seryiços só estará caracterizado mediante Íecebimento da ordem dê

íornecimento/serviço ou instrumento eq uiva lente dêco rrente desta ARP.

11.2. Os preços registrâdos, nos termos do art. 15, §4' da Lei Federal n" 8.6566/93 e alterações posteriores, têm câráter orientativo

(preço márimo).

11.3. Na hipótese de a detentora da ata se negara íecebero pedido, este deverá ser enviado pelo coÍreio, registrado, considerando_se

com o efetivâ mente recebido na data do registro, para todos os efêitos legais.

u.4. fu especifica ções técnicas do obleto não expressamente declaradas nestâ ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.

11.5. A€mpresa deverá comunicara CMA todâ e qualquer atteração em seus dados câdastrãi5, para atualizâção,

E por estôrem justos e acordados assinam o presente em 03 vias de igual teor e forma, para iguâl distribuição e, consequêntemente,

produza seus efeitos legais.

CÂRLOS RENATOVIANA

PRESIDEN DA CÂMARA MUTIICIPAL DE ALEGRE íCMA)

Assinãdo de forma digital porC L COsTA

C L COSTA COMERCIO E SERVICOS DE I coMERcro É sERvrcos DÉ ÉQUIPAMENros

EQUTPAMENToS ErR:17 88467 60001e8 ãlo'J,i§1ffi1i'rrrr, "r*,
Sr. CLÁUDIO LUIZ COSTAJUI,IIOR

CL COSTA COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS EIRELI

BENEFICI/íRIÃ DA ARP

(

.i. l

11.6. Arescisâo da Ata poderá, âinda, ocoíerdeforma a migável por acordo entreâs partes, reduzido â termo no processo, desdeque

haja conveniênciâ para a cMA.

11.7. Sempre será âsseguradoodireito da ampla defesa e do contraditório.

11.8. Fica eleito o foro da cidade de Alegre, É5tado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou contestâção oriunda d ireta ou

indketâmênte deste instÍumento, renunciando-se, expressamente, aqualqueÍoutro, pormais píivilegiado que seja.
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